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LEI ORDINÁRIA Nº 1.789/2015

Autoriza abertura de Crédito Especial ao Orçamento de 2015 no valor de R$ 139.594,53.                                                                         

A CÂMARA DE LIMA DUARTE APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art.1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 139.594,53 (Cento e trinta e nove mil, quinhentos e noventa e quatro reais e cinquenta e três centavos) ao orçamento municipal de 2015:

Órgão 2 - Prefeitura Municipal De Lima Duarte

2.11 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

2.11.0 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

2.11.00.17.542.011.1.0052 – PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA-------------------------------------------------------------------------------------------------------- R$ 139.594,53

Total Geral ------------------------------------------------------------------------ R$ 139.594,53

Art.2º Fica inserido no Anexo I da Lei Municipal nº 1.733, de 19 de dezembro de 2013, à ação descrita no artigo 1º desta lei.

Art.3º Fica inserido no Anexo de Metas e Prioridades da Lei Municipal nº 1.756, de 08 de julho de 2014, à ação descrita no artigo 1º desta lei.
Art.4º Para atender o que prescreve o artigo 1º, será utilizado como fonte de recurso o excesso de arrecadação proveniente de recursos de convênios, na forma do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964:

Total Geral ------------------------------------------------------------------------ R$ 139.594,53

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 12 de maio de 2015.
Arzenclever Geraldino Silva 

Prefeito Municipal
Publicado por afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Lima Duarte – em 12/05/2015 – Prefeitura Municipal de Lima Duarte.
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